
 
Câmara Municipal de Ibipitanga 

PODER LEGISLATIVO 
Gabinete da Presidência 

Pça. Santa Luzia, S/N-Cep-46.540-000- Fone/Fax: 3674-2155- Ibipitanga-Bahia 
                                                                CNPJ-13.225.040/0001-83 

      

 

INDICAÇÃO Nº 004/2023 
 

De: MARIA LAURINDA GOMES 

       Vereadora 

 

Para: RÓBSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

       Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ibipitanga – Bahia 

Indicação nº 004/2023, de autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes, 

solicitando que o Poder Legislativo Municipal, venha promover a criação 

de um memorial  online para registrar a história do poder legislativo do 

nosso município 

 

                        A vereadora Maria Laurinda Gomes, que esta subscreve, 

usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do 

Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do 

Poder Executivo que determine junto ao setor competente as providências que 

se fazem necessárias para que seja criado um memorial (online) para 

registrar a história do poder legislativo do nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Os memoriais, assim como os museus, são espaços que guardam e 

apresentam pensamentos e acontecimentos que ganham corpo através de 

imagens, cores, sons e formas. São pontes que ligam e desligam mundos, 

tempos, culturas e pessoas diferentes. 

Desde a nossa emancipação político administrativa, tivemos vários 

vereadores eleitos que desempenharam com maestria as funções da vereança. 
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Entretanto, com o passar dos anos, estes balaústres estão sendo esquecidos 

da memória de nossa população. É necessário a criação de um memorial para 

registrar a história do legislativo em Ibipitanga.  

A ideia do memorial consiste na criação de um espaço digital dedicado à 

memória do Poder Legislativo, de todos os vereadores eleitos pelos 

ibipitanguenses. 

Assim, a importância desta iniciativa inovadora está, sobretudo, na 

valorização do passado, presente e futuro, além da preservação de fatos que 

marcaram a história. 

         Certa de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, 

e do bom senso do Exmo. Sr. Presidente, reitero os meus votos de estima e 

apreço. 

 

 

                                                           Sala de Sessões, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

Maria Laurinda Gomes 
Vereadora 

 

 




